
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA 
 

PORTARIA N° 73, DE 6 DE ABRIL DE 2020 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA 

BAHIA, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, e na Portaria PGR/MPF nº 378, de 9 de agosto 

de 2010, com suas respectivas alterações, que regulamentam o Programa de Estágio no 

âmbito do Ministério Público da União, e o que consta no Despacho nº 75/2020/SEST/PRBA 

(PR-BA-00022518/2020), resolve:  

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria PR/BA No 45, de 09 março de 2020, 

publicada no DMPF-e ADMINISTRATIVO nº 48/2020, em 12/03/2020, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 1º Designar os servidores Evandro Dantas de Oliveira, matrícula 9713, 

Candido Marques de Oliveira Melo, matrícula 21341, Diana Carla Miranda Carvalho, 

matrícula 25068, Dinamares Reimão Cardona, matrícula 24636, Raquel Vasconcelos Maia, 

matrícula 29348, Ernesto Ferreira Correia, matrícula 27511, Jeder Jane Azevedo de Carvalho, 

matrícula 14488, José Rocha Freitas, matrícula 27932, Onalgísio Pinheiro dos Santos, 

matrícula 2704, Selene Perdigão Sales Rocha, matrícula 29485, Thiago de Melo Marques, 

matrícula 27897, Wagny Andrade Matos, matrícula 22802, para, sob a coordenação do 

primeiro, e com a assistência dos demais, constituírem Comissão destinada a realização do 

22º Concurso de Estágio do MPF/BA para seleção e formação de cadastro reserva de 

estudantes de nível superior dos cursos de Administração, Arquitetura, Biblioteconomia, 

Biologia, Ciências Sociais/Antropologia, Direito, Informática (Ciência da Computação / 

Sistema de Informação / Informática e Engenharia da Computação / Rede de Computadores), 

e pós-graduação em Direito para o programa de estágio no Ministério Público Federal na 

Bahia"  

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Portaria PR/BA nº 45, de 09 de 

março de 2020, publicada no DMPF-e ADMINISTRATIVO nº 48/2020, em 12/03/2020.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 abr. 2020. Caderno 

Administrativo, p. 21. 
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